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CONTRATO DE ADMINISTRATIVO Nº. 106/2022. 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SETE 
QUEDAS/MS E A EMPRESA ATITUDE 
AMBIENTAL LTDA. 

 
I -  CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS/MS, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Monteiro Lobato, nº. 675, CEP 79935-000, centro, Sete Quedas, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 03.889.011/0001-62 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ATITUDE AMBIENTAL 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº07.075.504/0001-10, estabelecida na 
Estrada Principal, S/N , Linha São Roque, na cidade de Dois Vizinhos doravante denominada CONTRATADA. 
 
II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. Francisco Piroli, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de identidade RG nº. 055562 SSP/MS e inscrito no CPF sob o nº. 
177.102.861-00, residente e domiciliado na Rua Erico Verissimo, Nº 882, nesta cidade e a CONTRATADA 
neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Valdemar José Spielmann, nacionalidade brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.014.044-0 -SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 666.251.909-00, residente e 
domiciliado, na cidade de Dois Vizinhos – PR. 
 
III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do 
Sr. Prefeito Municipal, exarada em despacho constante no Processo n°. 085/2022 – Pregão Presencial nº. 
038/2022, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
 
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é firmado com base no resultado do Processo nº. 085/2022, na 
modalidade Pregão Presencial nº. 038/2022, tipo menor preço por item, e rege-se por todas as disposições contidas 
naquele Edital, bem como as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei nº. 10.520/2002 e demais normas 
legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 –CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA DE LIXO 

CONTAMINADO/INFECTANTES GERADOS PELOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE MUNICIPAIS, 
HOSPITAL MUNICIPAL E POSTOS DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO II 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 – Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações contidas no Edital, Termo 
de Referência e Contrato, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação por parte da inadimplente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1. A contratada obriga-se entregar os serviços na forma e condições determinadas neste Termo de 
Referência. 
 
3.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes 
do procedimento e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
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3.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto 
contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 
 
3.2.2 Entregar os serviços de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação 
pertinente; 
 
3.2.3 Apresentar as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária todas as vezes que solicitadas.  
 
3.2.4. Promover a organização técnica e administrativa para a entrega dos produtos, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente.  
 
3.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 
em que se verificarem defeitos ou incorreções, no prazo assinalado pelo Município. 
 
3.2.6. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
3.2.7. Instruir o fornecimento do objeto do contrato com as notas fiscais correspondentes, juntando cópia da 
solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento. 
 
3.2.8. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 
todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
 
3.2.9. Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto do 
contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado, inclusive quanto ao transporte interno dos bens. 
 
3.2.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
3.2.11. Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou por erro da execução deste contrato. 
 
3.2.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa 
de custos e que redundem em aumento de despesas para a Contratante. 
 
3.2.13. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem 
como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato. 
 
3.2.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste Instrumento e no Contrato. 
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4.2 Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as informações e esclarecimentos 
que eventualmente venham a ser solicitados. 
 
4.3. Exigir da CONTRATADA a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de INSS e 
FGTS. 
 
4.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do 
Contrato. 
 
4.5. Emitir requisições inteligíveis e com menção ao Contrato e ao processo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 – O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
 
5.2 – Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços, objeto desta licitação, serão efetuados 
mensalmente, na proporção da quantidade dos serviços concluídos, vencíveis todo dia 10 (dez) do mês 
subsequente ou a critério da secretaria de financia, mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica 
devidamente atestada pelo setor competente. 
 
5.4 – No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes, montagem e instalação dos produtos. 
 
5.5 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 
devidamente conferida pelo Secretaria de Viação, Obras, Transito e Serviços Públicos e a Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
5.6 – A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho. 
 
5.7 – Em caso de devolução da Nota Fiscal Eletrônica para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
 
5.8 – O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de 
Débito com o INSS, CNDT e com o FGTS. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 
6.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 do Edital. 
 
6.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
6.2.1 – No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, quanto a possíveis aumentos, a 
contratada deverá solicitar formalmente a CONTRATANTE, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 
procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
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6.2.2 – Caso haja redução nos preços licitados, a CONTRATANTE, solicitará formalmente a 
Contratada, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência da redução. 

 
6.3 - Os serviços contratados poderão ser alterados ou sofrer supressões em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do respectivo valor total, sem que caiba à contratada qualquer reclamação, conforme o disposto no 
artigo 65 da Lei 8.666/1993, na redação da Lei nº 9.648/1998. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura. 
 
7.2 – A Contratante poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante decisão administrativa 
fundamentada, e de comum acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, observando o disposto 
no artigo 57, II, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
   
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 – As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
08-02.10-.302.0010-2053 
3.3.90.39.00  
261 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1 – Nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na prestação dos 
serviços contratados objeto deste contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 87 da Lei 
Federal nº. 8.666/93: 

I - advertência. 

II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
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8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
8.6 - O montante de multas aplicadas a CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato. Caso ultrapasse, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o contrato mediante notificação. 
 
8.7 - O atraso injustificado dos serviços contratados autoriza o Município de Sete Quedas (MS), a seu critério, 
declarar rescindido o contrato e punir a CONTRATADA com a suspensão do seu direito e contratar com a 
administração pública, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
8.8 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer 
atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 – A rescisão contratual poderá ser: 
 

9.1.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
9.1.2 – Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração. 
 
9.1.3 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 
consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades a que alude o art. 87 da mesma Lei. 
 
9.1.4 – Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1 – Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação de 
resumo deste Contrato na imprensa oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
  
11.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Sete Quedas/MS, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 
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Sete Quedas/MS, 25  de AGOSTO de 2022. 
 
 
 
 
Francisco Piroli 
PREFEITO MUNICIPAL 
(CONTRATANTE) 

_________________________________ 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
(CONTRATANTE) 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
Cristiane Comelli 
RG: 7958392-8 SSP/PR 

 
 
_________________________ 
Adriana Buffalo da Costa 
RG: 00098207 SSP/MS 

 


